
SECRETARIA LEGISLATIVA '

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
PLENÁRIO JOSÉ MARIZ

Propositura: PROJETO DE LEI Nº 1.209/2017 - DO

DEPUTADO BÔSCO CARNEIRO

Emenda: - Interpreta o inciso XIV e o §15do art. 4° da Lei n"
7.131, de 5 de julho de 2002, acrescidos pela Lei n° 10.698,
de 24 de maio de 2016, que concedeu isenção de IPVA aos
veículos utilizados no transporte de turismo.

Certifico, que a Projeto de Lei foi incluído em pauta

através de requerimento de urgência urgentíssima e

APROVADO por unanimidade, com o parecer oral

favorável a propositura, proferido pelo Deputado Ricardo

Barbosa, designado como relator especial pela mesa

díretora, na sessão ordinária da Ordem do Dia, 14 de

março de 2017.
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Dep. Gervásio Maia

Presidente


